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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 580/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 656/2025.
Referência: Ofício 1ªSec/RI/E/nº 37/2025, de 1º de abril de 2025.

 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Em resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 37/2025 (6607098), referente ao Requerimento de Informação nº 656/2025
(6607102), por meio do qual foram solicitadas informações acerca do acordo de cooperação técnica firmado entre a Secretaria
Extraordinária para a COP30 e a Organização dos Estados Ibero-Americanos - OEI para a organização da 30ª Conferência das Nações
Unidas sobre Mudanças Climáticas, encaminho a Nota Informativa nº 4/2025/CGT/SSGP/SE/CC/PR (6607113), firmada pela
Secretaria Extraordinária para a COP30, que compõe esta Casa Civil da Presidência da República, juntamente com a listagem de
consultores contratdos pela Organização dos Estados Ibero-Americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura - OEI (6607116).

 

Atenciosamente,

 
 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da Presidência da República substituto(a),
em 30/04/2025, às 20:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6610394 e o código CRC 96951CE2 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00046.000459/2025-43 SEI nº 6610394

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

05/05/2025, 11:06 SEI/PR - 6610394 - OFÍCIO

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/W8D7WYOJ/OFICIO_6610394.html 1/1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2025

(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

 

Requer  informações  ao  Ministro  da

Casa Civil, Rui Costa, sobre o Acordo

de Cooperação Técnica firmado entre a

Secretaria Extraordinária para a COP30

e  a  Organização  dos  Estados  Ibero-

Americanos  (OEI),  no  valor  de  R$

478,3 milhões, para a organização da

COP30.

 

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos artigos

115, I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa

Excelência que seja encaminhado ao Senhor Ministro da Casa Civil o presente

Requerimento de Informação, para que sejam prestados esclarecimentos sobre

o Acordo  de Cooperação  Técnica  firmado  entre  a  Secretaria  Extraordinária

para a COP30 e a Organização dos Estados Ibero-Americanos (OEI), no valor

de R$ 478,3 milhões, para a organização da COP30.

Com o intento de orientar a requisição ora formulada, solicito que sejam

respondidas  as  demandas  que  seguem,  sem  prejuízo  do  fornecimento  de

outras  informações  que  a  Casa  Civil  reconhece  como  importantes  para  a

compreensão dos fatos:

1. Encaminhar a íntegra do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a

Secretaria Extraordinária para a COP30 da Casa Civil e a Organização

dos Estados Ibero-Americanos (OEI).

2. Disponibilizar cópia integral do Processo SEI nº 00020.000997/2024-45,

referente ao acordo.

3. Encaminhar  a  relação  completa  de  consultores  contratados  até  o

momento, incluindo:

a) Pessoa física – nome, CPF, cargo e função desempenhada e valores

pagos.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251406488600
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b) Pessoa jurídica – razão social, CNPJ, objeto do contrato e valores

pagos.

4. Qual será a participação do governo brasileiro na gestão dos recursos e

na fiscalização da execução dos serviços prestados pela OEI?

5. Foram considerados outros organismos internacionais para a celebração

deste  acordo?  Se  sim,  quais  e  por  que  a  OEI  foi  escolhida  em

detrimento deles?

JUSTIFICATIVA

A COP30, Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas

de 2025, ocorrerá em Belém (PA) e será organizada pelo governo brasileiro.

Recentemente,  foi  noticiado que a  Casa  Civil  da  Presidência  da  República

firmou um Acordo de Cooperação Técnica com a OEI para a preparação do

evento, no valor de R$478,3 milhões, sem licitação, uma vez que a entidade é

um organismo internacional.

Segundo  informações  da  imprensa1,  o  contrato  foi  assinado  em

dezembro de 2024 e tem vigência até 30 de junho de 2026,  contemplando

ações  administrativas,  organizacionais,  culturais,  educacionais,  científicas  e

técnico-operacionais.  Além  disso,  foi  destacado  que  os  contratos  firmados

entre a OEI e o governo federal tiveram um aumento expressivo nos últimos

anos, totalizando quase R$600 milhões apenas no segundo semestre de 2024.

Dado o vultoso montante envolvido e a ausência de processo licitatório,

é imprescindível garantir a máxima transparência e fiscalização dos recursos

públicos. Na qualidade de Deputada Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do

Poder Executivo – conforme previsão do Art. 49 da Constituição Federal de

1988,  solicito as informações acima discriminadas com o intuito de agregar

insumos que permitam uma melhor compreensão dos fatos citados.

Sala das Sessões, em    de fevereiro de 2025. 

 

Deputada Federal ADRIANA VENTURA

 NOVO/SP

1 https://www.cnnbrasil.com.br/blogs/caio-junqueira/politica/governo-contrata-orgao-internacional-por-

quase-r-500-milhoes-para-a-cop30/, acessado em 28/02/2025.
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Requerimento de Informação
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

 

Requer informações ao Ministro

da Casa Civil, Rui Costa, sobre o Acordo

de Cooperação Técnica firmado entre a

Secretaria Extraordinária para a COP30 e a

O r g a n i z a ç ã o  d o s  E s t a d o s  I b e r o -

Americanos (OEI), no valor de R$ 478,3

milhões, para a organização da COP30.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD251406488600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Ricardo Salles (NOVO/SP)

 3  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 4  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251406488600
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Consultores CPF Função Valor pago (até  a presente data) Vigência
Ana Lucia Amorim de Brito CPF: ***754618** Apoio no planejamento estratégico da COP30. R$ 57.400,00 01/10/2024 à 30/12/2024
Antonio Pereira Gonçalves Filho CPF: ***775007** Apoio às contratações e demais atividades de planejamento, avaliação e implementação do projeto. 12/03/2025 à 11/03/2026
Bárbara Stefany Menezes dos Santos CPF: ***246651** Funções de tradução/interpretação. Apoio a reuniões com organismos multilaterais e confecção de documentos. R$ 12.800,00 18/02/2025 à 31/01/2026
Carmen Lucia da Silva Piñel CPF: ***614708** Apoio às funções de gerenciamento e organização do projeto. R$ 12.800,00 19/02/2025 à 18/02/2026

Francisco Nilson Moreira Costa e Silva
CPF: ***298317** Apoio na elaboração do plano de sustentabilidade da COP30 e sua implementação. R$ 9.600,00 17/03/2025 à 16/03/2026

Isabela Calixto Campos Koganemaru CPF: ***569349** Apoio às contratações e demais atividades de planejamento, avaliação e implementação do projeto. R$ 64.000,00 14/10/2024 à 13/10/2025
Kaique Junio de Oliveira Ortiz CPF: ***256131** Funções de tradução/interpretação. Apoio a reuniões com organismos multilaterais e confecção de documentos. R$ 12.800,00 18/02/2025 à 31/01/2026
Laura Lopez CPF: ***663210** Apoio no planejamento estratégico da COP30 e relcionamento com a UNFCC  R$ 44.000,00 27/09/2024 à 31/01/2025 (contrato 01)
Laura Lopez CPF: ***663210** Apoio no planejamento estratégico da COP30 e relcionamento com a UNFCC R$ 60.000,00 03/02/2025 à 31/01/2026 (contrato 02)
Luis Augusto Mangini dos Reis CPF: ***595648** Funções de tradução/interpretação. Apoio a reuniões com organismos multilaterais e confecção de documentos. R$ 12.800,00 18/02/2025 à 31/01/2026
Luis da Silva Piñel CPF: ***864128** Funções de tradução/interpretação. Apoio a reuniões com organismos multilaterais e confecção de documentos. 19/02/2025 à 18/02/2026
Luis Guilherme Macedo Martins CPF: ***068701** Apoio na elaboração do plano de  mobilidade da COP30 e sua implementação. R$ 11.000,00 20/03/2025 à 19/03/2026
Mariana Vasques Batista de Carvalho CPF: ***394401** Apoio no design gráfico das marcas da COP30 e sua implementação. R$ 12.800,00 20/03/2025 à 15/01/2026
Rafael Laurido Accioly Ramos CPF: ***514762** Apoio no gerenciamento/ acompanhamento de grandes obras de infraestrutura. 06/03/2025 à 30/12/2025
Samantha Dean CPF: ***900588** Apoio na elaboração do plano de alimentação da COP30 e  sua implementação. R$ 16.200,00 12/03/2025 à 30/01/2026



Pessoa Jurídica CNPJ SERVIÇO VALOR DATA

Connections Tradutores e Intérpretes CNPJ: 12165807000163 serviços de intérpretes 3.015,00 03/02/2025 a 05/03/2025

Connections Tradutores e Intérpretes CNPJ: 12165807000163 serviços de intérpretes 4.630,00 18/02/2025 a 25/02/2025

FIDELITY IDIOMAS LTDA CNPJ: 03636893000154 serviços de intérpretes 4.880,00 09/12/2024 a 10/12/2024

GABRIEL CARVALHO DE AZEVEDO E MELOCNPJ: 32911251000114 análise e otimização de planilhas 5.000,00 16/12/2024 à 31/12/2024

GAUSS ANALÍTICA LTDA. CNPJ: 34880090000174 serviço de estatística/ análise de dados 20.000,00 06/01/2025 à 28/02/2025

JULIA CASTRO DO NASCIMENTO DE CARVALHO CNPJ: 42988952000105 análise e otimização de planilhas 15.000,00 13/12/2024 à 31/12/2024

Nexo Traducao e Interpretacao Ltda CNPJ: 40473243000161 serviços de intérpretes 26.876,52 19/08/2024 à 05/02/2025

Nexo Traducao e Interpretacao Ltda CNPJ: 40473243000161 serviços de intérpretes 4.479,42 13/01/2025 à 10/02/2025

Nexo Traducao e Interpretacao Ltda CNPJ: 40473243000161 serviços de intérpretes 4.479,42 13/01/2025 à 10/02/2025

Nexo Traducao e Interpretacao Ltda CNPJ: 40473243000161 serviços de intérpretes 2.239,71 13/01/2025 à 10/02/2025

Nexo Traducao e Interpretacao Ltda CNPJ: 40473243000161 serviços de intérpretes 4.479,42 13/01/2025 à 10/02/2025

Nexo Traducao e Interpretacao Ltda CNPJ: 40473243000161 serviços de intérpretes 2.239,71 27/01/2025 à 10/02/2025

Nexo Traducao e Interpretacao Ltda CNPJ: 40473243000161 serviços de intérpretes 2.239,71 27/01/2025 à 10/02/2025

Nexo Traducao e Interpretacao Ltda CNPJ: 40473243000161 serviços de intérpretes 2.239,71 03/02/2025 à 10/02/2025

Nexo Traducao e Interpretacao Ltda CNPJ: 40473243000161 serviços de intérpretes 4.479,42 03/02/2025 à 10/02/2025

Nexo Traducao e Interpretacao Ltda CNPJ: 40473243000161 serviços de intérpretes 4.479,42 03/02/2025 à 10/03/2025

PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDACNPJ: 16538909000138 software de pesquisa de preços 20.000,00 17/12/2024 à 17/12/2025



 
 
 
              
                                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 37 

 
Brasília, 01 de abril de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
RUI COSTA 
Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 366/2025 Deputada Caroline de Toni 

Requerimento de Informação nº 370/2025 Deputada Daniela Reinehr 

Requerimento de Informação nº 375/2025 Deputada Caroline de Toni 

Requerimento de Informação nº 391/2025 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 392/2025 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 435/2025 Deputado Nikolas Ferreira 

Requerimento de Informação nº 436/2025 Deputado Nikolas Ferreira 

Requerimento de Informação nº 445/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 453/2025 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 454/2025 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 456/2025 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 526/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 547/2025 Deputado Marcos Pollon 

Requerimento de Informação nº 568/2025 Deputado Filipe Barros 

Requerimento de Informação nº 606/2025 Deputada Clarissa Tércio 

Requerimento de Informação nº 637/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 656/2025 Deputada Adriana Ventura e outros 

Requerimento de Informação nº 658/2025 Deputado Zé Trovão 

Requerimento de Informação nº 662/2025 Deputado Luiz Philippe de Orleans e 
Bragança 

 

01/04/2025 17:49 - Dep. CARLOS VERAS

Documento assinado por:

Selo digital de segurança: 2025-JNKQ-UEOZ-QHRL-IOUR



 
 
 
              
                                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 37 

 
Brasília, 01 de abril de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou espécie 
de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 
Deputado CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 

01/04/2025 17:49 - Dep. CARLOS VERAS

Documento assinado por:

Selo digital de segurança: 2025-JNKQ-UEOZ-QHRL-IOUR


